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1. Introdução 

 

Atendendo aos arts. 31 e 71 da Constituição Federal e ao art. 71 da 

Constituição Estadual, apresenta-se o Relatório de Auditoria em que consta o 

resultado do acompanhamento da gestão e o exame da prestação de contas anual da 

Câmara Municipal de Itatuba - exercício de 2.023, com o objetivo de subsidiar o 

julgamento dos atos de gestão. 

Este relatório consolida a análise das informações prestadas a esta Corte por 

meio documental e/ou informatizado, via Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade - SAGRES, bem como da auditoria das contas anuais, 

abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de 

resultados, quanto à legalidade, à legitimidade, à economicidade, às aplicações das 

subvenções e à renúncia de receitas, gerado em 19/07/2024 pelo módulo de 

Relatórios. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Ressalta-se que a apuração de resultados neste relatório não exime o gestor 

público do dever de prestação de contas e da responsabilidade decorrente, nem 

reflete necessariamente a veracidade e exatidão dos dados, pois estes não se 

encontram auditados na análise corrente. Em decorrência disso, a Auditoria poderá 

adotar outras ações que julgar adequadas para verificação das informações 

fornecidas, a exemplo da solicitação de esclarecimentos ou de documentações 

complementares e da instauração de inspeções especiais. 

 

2. Do Orçamento 

 

A Lei Orçamentária Anual de 2.023 - LOA  estimou as transferências em R$ 

1.859.483,00 e fixou a despesa em igual valor. 

 

3. Da Execução Orçamentária 

 

Discriminação Valor (R$) 

Transferências recebidas (a) 1.806.367,44 

Despesa orçamentária (b) 1.811.522,39 

Acima do limite (c) 5.154,95 

Fonte: SAGRES 

Embora haja excesso de despesas orçamentárias constatado no item (c) da tabela 

acima, seu valor é inferior a 0,5% do total das transferências recebidas e, portanto, não será 

incluído no rol de irregularidades deste Relatório. 

A Câmara Municipal de Itatuba empenhou despesas no exercício no montante 

de R$ 1.811.522,39, representando  100,28% das transferências recebidas.  

 

 

3.1. Despesa Do Poder Legislativo 

 

O limite da despesa total do Poder Legislativo para o exercício de 2.023 é de 

R$ 1.806.962,10, correspondente a 7,00% do somatório da receita tributária + 

transferências efetivamente realizado no exercício anterior. Neste aspecto, verificou-se 

que a despesa total do Poder Legislativo Municipal foi de 7,02% do somatório da 

receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 

159, da Constituição Federal – CF, efetivamente realizado no exercício anterior, 

descumprindo o artigo 29-A da referida norma, conforme tabela a seguir: 
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Discriminação Valor (R$) 

Total da despesa da Câmara Municipal (a) 1.811.522,39 

Base de cálculo (b) * 25.813.744,34 

Limite de gastos (c) = 7,00% * (b) 1.806.962,10 

Acima do limite (d) 4.560,29 

Fonte: SAGRES 

* Na base de cálculo acima, foi incluída a COSIP por força do PN – TC nº 25/2010, emitido em resposta à consulta 

formalizada no Processo TC nº 02464/10. 

  Embora haja excesso de despesas orçamentárias constatado no item (d) da 

tabela acima, seu valor é inferior a 0,5% do limite e, portanto, não será incluído no rol de 

irregularidades deste Relatório. 

 
3.2. Despesas com folha de pagamento 

 

A folha de pagamento de pessoal do Poder Legislativo, no exercício em 

análise, atingiu 46,59% das transferências recebidas, cumprindo o artigo 29-A, 

parágrafo primeiro da Constituição Federal conforme demonstrado a seguir. 

 

Discriminação Valor (R$) 

Vencimentos e vantagens (a) 841.749,49 

Contratação por excepcional interesse público (b) 0,00 

Total (c) = (a + b) 841.749,49 

Limite (d) = Transferências * 70% 1.264.457,21 

Acima do limite (e) 0,00 

 Fonte: SAGRES 

   

 

4. Remuneração dos Vereadores 

4.1. Verificação do atendimento aos limites constitucionais 

 

O limite máximo da remuneração dos parlamentares municipais, conforme 

regra do art. 29, VI da CF/88, é um percentual do subsídio dos deputados estaduais da 

Assembleia Legislativa da Paraíba. Tendo em vista que a população de Itatuba é de 

10.499 habitantes, o limite máximo imposto pela Carta Magna é de 30% sobre o 

subsídio anual de R$ 369.553,68 dos parlamentares estaduais, ou seja, R$ 

110.866,10. 

Nesse contexto, verifica-se que não houve qualquer vereador presente no 

Anexo II deste relatório acima do limite constitucional em epígrafe. 
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Ademais, a remuneração do(s) Presidente(s) da Câmara Municipal, no 

exercício, importou em R$ 108.000,00, equivalente a 97,41% do limite da 

remuneração percebida pelo Presidente da Assembleia Legislativa*,  o que dispõe o 

art. 29, inciso VI, da Constituição Federal. 

 

Presidente Limite Recebido Diferença 

Aecio Cavalcante de Medeiros 110.866,10 81.000,00 0,00 
Antônio Marcone Borba Guerra 110.866,10 45.000,00 0,00 
 110.866,10 108.000,00 0,00 

Fonte: Prestação de Contas Anual – Anexo da Remuneração dos Agentes Políticos 
Obs.: Detalhamento da remuneração dos vereadores disponível no Anexo II deste Relatório. 
* Limitada ao subsídio do Ministro do STF, conforme RPL-TC-00015/2022, exarado no Proc. 03467/21. 
 

Quanto ao subsídio do Presidente da Assembleia Legislativa, base para cálculo 

do limite da remuneração do Presidente da Câmara Municipal, importa destacar que 

sua fixação decorreu da Lei Estadual nº 12.550/22, de 28/12/2022, art. 4º, que previu o 

valor de R$ 29.469,99, a partir de 1º de janeiro de 2023 e de R$ 31.238,19, a partir de 

abril do mesmo exercício, totalizando, no ano, a quantia de R$ 369.553,68. No 

entanto, a mencionada Lei remeteu a uma Resolução o estabelecimento da fixação do 

valor correspondente à representação. 

Neste sentido, foi editada a Resolução nº 2.058/2022, da Assembleia 

Legislativa, fixando a representação em valor correspondente a até 50% do subsídio 

do deputado estadual. Com isso, o valor estabelecido como remuneração do 

Presidente da Assembleia (valor anual de R$ 554.330,52) supera o valor fixado para o 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, o que faz com que esta Auditoria adote, para 

fins de teto para a percepção do subsídio pelo Presidente da Câmara, o valor do 

subsídio dos Ministros do STF, conforme a RPL TC- 00015/2022, que, em 2023, 

somou R$ 492.738,24. 

 

5. Contribuições Patronais do RGPS 

 

Em relação às obrigações patronais do exercício, não foi detectada diferença 

entre o valor estimado e o empenhado, conforme demonstrativo a seguir. 

 

Discriminação Valor (R$) 

Vencimentos e vantagens vinculadas ao RGPS (a) * 782.897,69 

Contratação por excepcional interesse público (b) 0,00 

Base de cálculo (c) 782.897,69 

Obrigações patronais estimadas (d) = 21,00 % * (c) 164.408,51 
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Discriminação Valor (R$) 

Obrigações patronais empenhadas do RGPS (e) 174.784,12 

Diferença (f) = (e – d) 0,00 
  Fonte: SAGRES 

* Despesas com o elemento de despesa 11 – Vencimentos e Vantagens Fixas, vinculados ao subelemento 

– Pessoal Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social 

   

 

6. Limites de pessoal conforme LRF 

 

No exercício, o total da despesa com pessoal atingiu R$ 1.016.533,61, 

representando 2,36% em relação à receita corrente líquida, cumprindo o disposto na 

LRF. 

 

Discriminação Valor R$ 

Aposentadorias (a) 0,00 

Pensões (b) 0,00 

Contratações por tempo determinado (c) 0,00 

Vencimentos e vantagens fixas (d) 841.749,49 

Obrigações Patronais (e) 174.784,12 

Total da despesa com pessoal (f) = (a + b + c + d + e) 1.016.533,61 

Receita corrente líquida – RCL (g) 42.993.830,94 

Relação de despesa com pessoal e RCL (h) = ( f / g ) 2,36% 

Limite legal (i) = 6% * (g) 2.579.629,86 

Acima do limite (j) = (f – i) 0,00 

       Fonte: SAGRES 

Discriminação da RCL Valor R$ 

Receita Corrente (a) 49.684.235,97 

Deduções (b) (*) 6.690.405,03 

Ajustes (c) 0,00 

Receita Corrente Líquida (f) = (a - b - c - d + e) 42.993.830,94 

      Fonte: SAGRES 
      (*) - conforme discriminado no relatório eletrônico da PCA do Prefeito 
 

7. Disponibilidades financeiras e compromissos de curto prazo 

 

Foram detectados compromissos de curto prazo sem disponibilidades financeiras, 

conforme demonstrado no quadro a seguir. 
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Discriminação Valor R$ 

Restos a pagar ao final do exercício (a) 5.159,98 

Disponibilidades financeiras (b) 0,00 

Sem disponibilidades (c) = (a – b) 5.159,98 

 

   

 

8. Conclusão 

 

À vista de todo o exposto, é necessária manifestação do(s) gestor(es) acerca 

das seguintes irregularidades identificadas: 

 

Subitem Irregularidade Fundamentação Legal 
Item do 
Relatório 

1 
Insuficiência financeira para 
pagamentos de curto prazo no 
último ano de mandato 

Art. 42 da Lei 
Complementar nº 101/2000 
– LRF 

7 
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Anexo I 

Receita Tributária do Exercício Anterior 

 

Discriminação Valor (R$) 

IRRF 945.793,97 

IPTU 28.322,67 

ITBI 60.461,3 

ISS 279.357,13 

OUTROS IMPOSTOS 0 

TAXAS 8.495,13 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 139.664,52 

COSIP 0 

FPM 20.406.166,2 

ITR 5.301,29 

CIDE 10.902,17 

ICMS_EXP 0 

ICMS 3.680.271,44 

IPVA 246.079,65 

IPI 2.928,87 

OURO 0 

TOTAL 25.813.744,34 

Fonte: SAGRES
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Anexo II 

Remuneração dos Vereadores 

 

Vereadores Limite Recebido Diferença 

Eraldo Merencio de Lira 110.866,10 54.000,00 0,00 

Jael Auriono de Andrade Cabral 110.866,10 54.000,00 0,00 

Jos[é Petronio Pereira da Silva 110.866,10 54.000,00 0,00 

José Ronaldo Pedro da Silva 110.866,10 54.000,00 0,00 

Josilene martins de Lim Silva 110.866,10 54.000,00 0,00 

Rosinete Mota de Andrade Silva 110.866,10 54.000,00 0,00 

Telbanio Bezerra de Lima 110.866,10 54.000,00 0,00 

  Fonte: SAGRES 
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